
PMFNM/MA

Folha;
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01,616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr.^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 025/2024-SRP, processo administrativo n.®
013/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto
Municipal n.® 001. de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresas
fornecedoras de materiais de higiene, limpeza e consumo em geral, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de
Referência, anexo ao do edital de Licitação n® 010/2024 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item2.1.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

L. BARROS DE AGUIAR - COMÉRCIO - MEEMPRESA

07.652.954/0001-28CNPJ

RUA BRASIL, 222, CENTRO, NA CIDADE DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MAENDEREÇO

LUIZ BARROS DE AGUIARREPRESENTANTE

V. UNIT. V. TOTALQTD UNID. MARCADESCRIÇÃOITEM

Detergente liquido de 1® qualidade,
composição Tensoativos aniônicos, glicerina,
coadjuvante, preservantes, sequestrante,
espessantes, controlador pH, branqueador
óptico, corante, fragrância e veículo.
Componente ativo; linear alquilbenzeno
sulfanato de sódio. Contém tensoativo

biodegradável, apresentado em embalagem
plásticas transparente, resistente com 500ml.

R$ 2,00 R$ 12.000,006000 UND1 economico
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Sabão em barra composição sabão de ácidos
glaxos de sebo, sabão de ácidos glaxos de
soja, cloreto de sódio, glicerina, siticato de
sódio, embalado em barra de 200 g

R$ 2,77 R$ 11.080,004000 MINUANOUND5

Cesto de lixo de plástico, roliço com furos, sem
tampa, com o diâmetro da boca maior que o do
fundo, para banheiro com no mínimo 101.

R$10,07 R$ 3.021,00ARQUILAST300 UND19

Cesto de Lixo produzido em material plástico
sem furos com tampa. Com capacidade para
30 litros

R$ 3.822,00R$ 38,22ARQUIPLAST100 UND20

R$ 5.795,00R$11,59500 UND jeitosaVassoura de nylon, cabo em polipropileno30

Limpador multi uso, azul, composição linear
aiquil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo
não iônico, alcalinizante, sequestrante,
solubilizante, éter glicólico, álcool, perfume e
água. Frasco plástico de 500 ml.

Limpador para vidros d gatilho vidrex bio
álcool, composição; tensoativo aniônico,
tensoativo não iônico, álcool, éter glicólico,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água.
frasco plástico com 500ml.

R$ 3,40 R$ 3.400,001000 UND AZULIN35

R$ 9,50 R$ 4.750,00500 UND CASA KM36

Lustra-móveis, composição óleo mineral e
vegetal, solvente mineral e vegetal,
aromatizante, embalagem plástica opaca
contendo 500ml.

R$ 9,80 R$ 3.920,00400 UND peroba37

Desodorizador de vaso, composição: Dodecil
benzeno sulfonato de sódio, sulfato de sódio,

emoliente, perfume e corante.
R$ 2,95 R$ 8.850,003000 UND nutrilar41

Ácido Sulfonico, Adjuvante Coadjuvante,
corante veículo 2L (Pedrex)

R$15,00 R$ 6.000,00400 UND NUTRILAR44

Papel toalha branco 100% Fibras naturais, em
rolo, pacote com 02 rolos.

R$ 7,90 R$ 23.700,003000 UND probax47

Fralda descartável adulto, unissex, tamanho P,

coneccionada com polpa de celulose, polímero,
superabsorvente, filme de potietileno e
polipropileno, adesivo de termoplástico, fios de
elastano e aloe vera. Formato anatômico, com

até 8 horas de proteção.

Fralda descartável adulto, unissex, tamanho M,

coneccionada com polpa de celulose, polímero,
superabsorvente, filme de polietileno e
polipropileno, adesivo de termoplástico, fios de
elastano e aloe vera. Formato anatômico, com

até 8 horas de proteção.

R$ 20,04 R$ 2.004,00BIGFRAL100 PCT61

R$ 17,20 R$1.720,00100 PCT BIGFRAL62
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Fralda descartável adulto, unissex, tamanho G,

coneccionada com polpa de celulose, polímero,
superabsorvente, filme de poíietileno e
polipropileno, adesivo de termoplástico, fios de
elastano e aloe vera. Formato anatômico, com

até 8 horas de proteção.

63 100 R$ 22,10 R$ 2.210,00PCT BIGFRAL

Pilhas pequena tipo AAA alcalina 1,5 V LR03
não recarregável, Dióxido de manganês, zinco,
hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco.

PANAS

SONIC
R$ 3,45 R$ 1.725,00500 UND

Sandálias de borracha tipo havaianas
tamanhos variados.

R$19,75 R$ 1.975,00100 PAR havaiana

R$4,20500 R$ 2.100,0070 Velas brancas n° 05 caixa com 12x8 unid. UND vida luz

R$ 35,50 R$ 14.200,0090 Foguete 12x1 Tiros, (c/6 unidades) 400 UND SAOJOAO

VALOR TOTAL DOS ITENS R$112.272,00

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.

DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma doart. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

4.

4.1.

4.2.

4.3.

ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editai e se
obrigamos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.6.

4.7.

4.8.

5.

5.1.

5,2,

5.3.

5.4.
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4,2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5,10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá;
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatáiio; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabiiizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

6
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no Decreto n® 001/2024.

7.2.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha;
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamenío solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federai ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do capuí do art, 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 • Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica;

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço {Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024

^^^UIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal

AGUIAR-COM^lO-ME
CNPJ sob 0 n" 07.652.954/0001 -28

LUIZ BARROS DE AGUIAR

CPF: 136.417.941-53

9

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL

1. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo justificado:
2. Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na

hipótese prevista do Decreto Municipal n®
001/2024; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei ns 14,133, de 2021,

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n» 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024

LUIZA COUTiNHO MACEDO

Prefeita Municipal

JOAO B. DESA COELHO JUNIOR

CNPJ sob 0 ns 35.348.147/0001-51

JOÀO BOSCO DE SA COELHO JUNIOR
CPF: 032.841.323-25

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identifícadon 17d56d9283a63806794f74bl54d373a7

sançao.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9,1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

1, Por razão de interesse público:
2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do Decreto Municipal n» 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 025/2024/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 025/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na
Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.616.041/0001-70, neste ato
representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n® 025/2024-SRP, processo administrativo
n.9 013/2024, RESOLVE registrar os preços daempresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidadecotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^
14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto Municipal n,o 001, de 02 de

janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
6. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para a eventual contratação de empresas fornecedoras
de materiais de higiene, limpeza e consumo em geral,

para atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência, anexo
ao do edital de Licitação n® 010/2024 - SRP, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição,

1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o

injustificadamenteassumidocompromisso

após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das

penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto
Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

1, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

- BAflROS Oi AGUIAA - COMERCIO - MííMPBíSà

>7.«S2.»s4reooi-2g

tUA MASIL 222. CENTUO. NA CIOAM DC FílDA NOVA 00 MARANHAO - HA
na
NOEflECO

(EWESEMTANTE ■UIZ RABAOSOe AGUIAA

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

TEM )CSCUCAO QTD IINID. 4ARCA ^UNIT. TOTAL

ftn$Mflvoi ftniónkos, giictrin», CMdKivante.
Mqu«iu»nte. «sp«ss»rttej, controlAtfOf

HH. branqiMidor ópUco, coranU, íraçrãncia • vekulo.
IvfnfKioanta »bvo, Unaar alquilbenieno suIftAMO d«
;ódlo. Contêm tensoativo btodegradável. aprascntado
)tr\ embáligam pllttlcas vansparenta, raiistente com

XHM JNO Konomko t| 2.00 t$ 12 000,00

bOOml

mmmmm



SàO LUÍS, TERçA ’ 07 DE MAIO DE 2024 * ANO XVIII  * NS 3344
ISSN 2763-860X

□ DIARIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
DO S5ÍADO LN3 MARihHAÜ

da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5, 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da quai seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

b«m composiçio 33t>ão d« ícKlos ^laxos d«>3D&0
;*bo, utiQ d« àciâos glaxo3 de sote, cioreto dc sódio, }4000
)li<enn*, sikMo de sMio, emPsUdo barra de 200 g

(| U 0ó0,00ND 4INUAN0 $2.77>

:esto de Bio de pttstke. roliço com furo», sem umpa,
odremetroda bocemiídr qutddd fundo, para

nVmmo 101.>inh«ire

$]0.07 3 021.00m NO U^CUILAST19

ZfSKO de üxc pfdduzMo cin material plisticd
(afTva. Com capKidaOe para 30 Wrps

'furos NO tRQUIPLAST $36.22 1$ 3 622.00lOOlÜ

1$ S.?9$.00elcosapdl4)ro^leno NOrassoura de nylon, <abo

. and. comoosiçio l(r)ear alquiljmpador muRi
»«ruenc sulfonato de sódio. tensoaUve nãe iônico,
i)<alM?eriCe, sequestTante, sokiPlliMnU. éter glMtfieo,
Wcsel. perfume t éçve. Frasco pUslicB de 500 mí.

S3.40 1$ 3.400,00LOOO JNO tZULIN

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

.jinpador pan vidros tí  gatilho vldrex bto álcool,
omoosXéo tófisoativQ aritónico. tanaoacivo r4o lónlco
Ikooi. éter ghcóllco, ntdróuOo 9* amónio, corar^ct.
wfwTii c frasco p4suco SOOmI.

tt4.7$0.0P$6.S0iOO ND >SAKM

usva-móvM. composição óleo mineral« vegetal,
idveritt mlwal» vegetal, aromatliante. embalagem
ilésOca opaca contendo SOOml

t$ 3.920,00(9.60ND reroDaICXI!7

. cempofrçãfl: DodKll OenzenoTesoóotiraMf de
Ajlfpnaio de sódto. sulfato de sódio, «mollente. perfurw $2.9$ <$6.850,001000 ND iirtrilarII
' corante.

tcidc $uKor>ko. A^uvante Coadjuvante, corante veiculo
fL (Peclrex)

l( 6.000.00$19.00100 ND lUTRILARU

'apel toalha branco 100% Fioras natiicats
>acote 02 rolos

rolo. 1$ 23.700,00ND iroOax $7.901000t7

-ralda descartável adulto, unissex, tamar^ho P.
cortecclonada polpa dt celulose. poUmero ,
.upenbsorvenie. flimc de polieuleno e potipropUerto.
kdesivo de lermoplóstko. Aos de «la9ar>o e aloe
'Onnaio anatômico. até I horis de proieçio.

1$ 2.004,001$ 20.04100 <T IkGPRAl

7alda descartável adulto, umsses. tamanho M.
polpa de («luiosc, polímero.

Ajperabservente. fi lme de pol^etiieno e poliproplleno
idfsrvo de lermoolástko, fios de elastano < alM
prmato anatômko. cpm até 6 horas de proceçlo.

eneccionada
($17.20 t$ 1.720,00CT MCFRAl100^2

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço

ralda descartával aduHa. unissex, tamafí^o G,
polpa de celulose, polímaro,ipneccionada

.uperaMorvtrt». filma de polietilerto e poilpfopileno.
idtsivo o« terwiopiástico. rios de elesumo e aloe
'ormaco anetômko. até 6 horas de proteção.

1$ 22,10 t$2'21ô.»•CT IIOFRAIIQO13

•>lft pequena tipo W alcalina 1,$ V LR03 nlo
•cartegável. OIóXKie de marvganés, Snco, hWóxIdeOe
>otésNo. grafite e óxido de zinco.

t$ 1.725.00t$ 3.45iOO JNO ‘ANAS SCmiCS8

tandáues de borracha tipo hav^anas tamar^hos
.anaóos.

1$ 1.975,00t$ 19.75100>9

($ 2 100,00noa )U7 <$ 4,20100 IND12 X 8 unid.relas brancas n» 05
<$ 35,50 t( 14,200,00JND »AOjOAO vantajoso.100ogue'4 12x1 Tiros, (c/6 unidades)

U 112.272,00/ALO* TOTAL DOS mHS

1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianuat, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro,

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos,

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata
será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei n^ 14,133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei ns 14.133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou
os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1, apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

2, demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei ns
14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento,

3. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou

mm
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contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

2, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea
"d" do inciso 11 do caput do art, 124 da Lei no
14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de
2021.

classificação da licitação: e
2, Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo

a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro

de reserva a que se refere o item 5,4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do

licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9,

8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

9, Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n^ 14.133. de 2021.

1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração,

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado,

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item
5.4.2,1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado

e sua eventual atualização nos termos do editai,
poderá:

1, No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a
contratação:

2, No caso da repactuação, poderá ser a
pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

3, NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao
preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas,

2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei ns 14,133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de

1. Convocar para negociação os demais licitantes
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou
2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

13, A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
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entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado:

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal n^
001/2024; ou

4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n« 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá 0 órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formaiizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

1. Por razão de interesse público:
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do Decreto Municipal n® 001/2024.

cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9,1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7,2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art, 124 da Lei n« 14,133, de 2021.

4, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante.

3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado
as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n®
001/2024.

5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo iniciaimente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou

6, DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto
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Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor,

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

EXTRATO DE RATIFICAÇAO DISPENSA NS 013/2024

Extrato Ratificação. Ratificação da Dispensa de Licitação, Ratifico para
fins do disposto no relatório final e no parecer emitido pelo Assessor

Jurídico, a Dispensa de Licitação N.® 013/2024, fundamentada no Art.
75, caput, inciso II da Lei n® 14.133/21, cujo objeto é o fornecimento de
materiais de informática. Junto ao contratado; IMPÉRIO DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA - CNPj: 17.048.359/0001-31, AVENIDA SEIS, N^Ol,
QUADRA 14, SALA B, COHAB, CAXIAS-MA, no valor global de R$

8.107,95 (Oito mil, e cento e sete reais, e noventa e cinco centavos),

Gonçalves Dias- MA, 06 de maio de 2024. Ancleyson da Silva E Silva,
Secretário Municipal de Educação Interino,

Publicado por: VILMAR FEIT05A KRAUSE FILHO
Código identificador: feebc97ed5ad3f71dfed39631dfb49bePara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

EXTRATO DE RATIFICAÇAO DISPENSA N® 013/2024
Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de maio de 2024

Extrato Ratificação. Ratificação da Dispensa de Licitação, Ratifico para
fins do disposto no relatório final e no parecer emitido pelo Assessor
Jurídico, a Dispensa de Licitação N.® 013/2024, fundamentada no Art.
75, caput, inciso II da Lei n® 14.133/21, cujo objeto é o fornecimento de
materiais de informática. Junto à empresa IMPÉRIO DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA - CNPJ: 17,048.359/0001-31, AVENIDA SEIS, NSQl,
QUADRA 14, SALA B, COHAB, CAXIAS-MA, no valor global de R$
15.284,27 (Quinze mil, e duzentos e oitenta e quatro reais, e vinte e
sete centavos), Gonçalves Dias- MA, 06 de maio de 2024. Lana Cristina
Oliveira Cruz Mota, Secretária Municipal de Assistência Social.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO - ME

CNPJ sob o n® 07.652.954/0001-28
LUIZ BARROS DE AGUIAR

CPF: 136.417.941-53

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 7463dl51658654fb24aea887bd2dc5e4 Publicado por: ViLMAR FEITOSA KRAUSE FILHO

Código identificador: ede2f9c8853a0cc9fffcbc06e39911e3

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
017/2024 - SRP

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N® 013/2024

Extrato Ratificação. Ratificação da Dispensa de Licitação, Ratifico para
fins do disposto no relatório final e no parecer emitido pelo Assessor
Jurídico, a Dispensa de Licitação N.® 013/2024, fundamentada no Art.
75, caput, inciso li da Lei n® 14.133/21, cujo objeto é o fornecimento de
materiais de informática. Junto a empresa: IMPÉRIO DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA - CNPJ: 17.048.359/0001-31, AVENIDA SEIS, N201,
QUADRA 14, SALA B, COHAB, CAXIAS-MA, no valor global de R$
31.794,19 (Trinta e um mil, e setecentos e noventa e quatro reais, e

dezenove centavos). Gonçalves Dias- MA, 06 de maio de 2024.
Ancleyson da Silva E Silva, Secretário Municipal de Administração,

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
017/2024 - SRP

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
017/2024 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei n.® 14.133/2021, dos
DECRETO MUNICIPAL N®, 21/2023, DECRETO MUNICIPAL N®. 23/2023,

DECRETO MUNICIPAL N®. 001/2024, da Lei Complementar n.® 123/2006

alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, publicada com data de abertura
de sessão pública marcada para às OShOO (oito horas) do dia 10
de maio de 2024, fica adiada para o dia 22/05/2024, às 08hl0
(oito horas e dez minutos), licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de
Preços para eventual e futura Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de reserva, emissão,
cancelamento, remarcação de bilhetes de passagens
rodoviárias para o Município de Feira Nova do Maranhão -MA,
conforme Termo de Referência, O presente Pregão Eletrônico será
realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal
www.comprasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https;//feiranovadomaranhao,ma.gov.br e no
Portal de compras - www.comprasfeiranovama.com.br, onde poderão
ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no
endereço acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do
Maranhão - MA, 06 de maio de 2024.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: a0be9d84ece8b45088f0e84f663f8ed8

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 001.0305.2021.12.002.2021

3® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 001,0305.2021.12.002.2021 DA

TOMADA DE PREÇOS N.® 002/2021, GONÇALVES DIAS - MA. TERMO
ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO E EXECUÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE GONÇALVES DIAS - MA  E A EMPRESA

KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI - EPP, PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO. Pelo presente
instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS- MA, com
sede na Praça João Afonso Cardoso, 404 - Centro, Gonçalves Dias/MA,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  - CNPJ sob o n.®
06.314,827/0001-56, através da Secretaria Municipal de infraestrutura
neste ato representado pelo Sr. Aldair José da Silva Leite Secretaria

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: bab2deb3c7f9998b0f9b57e898a3e0eb
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